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59 anos

 O Deputado Esta-
dual Arilson Chiorato (PT) 
afirmou que à partir de 
Fevereiro vai iniciar seus 
trabalhos já cobrando aten-
ção urgente do Governo 
do Estado com relação ao 
Instituto de Criminalística 
(IC) e ao Instituto Médico 
Legal (IML).
 Segundo dados do 
TCE/PR, em 2017 apenas 2% 
de toda a verba para seguran-
ça pública do Paraná foram 
destinados a este setor.
 Arilson destaca que 
a situação é alarmante “Os 
IMLs do Paraná estão ope-
rando em situações muito 
precárias. Essa realidade se 
repete por todas as regiões 
do estado. Em muitos luga-
res, inclusive, as instalações 
dependem de improvisos 
para que o atendimento 
aconteça”, diz.
 Outro problema 
evidente, segundo o depu-
tado, é a carência de novos 
profi ssionais, em virtude da 
imensa defasagem atual.  
“Em 2017 foi realizado um 
concurso para a contrata-

Deputado Estadual Arilson Chiorato Defende 
maior atenção aos IMLs do Paraná e cobra 

nomeações do concurso da Polícia Científi ca

Mais atenção ao IML 
e Polícia Científi ca

ção de mais profi ssionais, 
mas apenas os cargos de 
auxiliar de perícia ofi cial e 
médico legista foram cha-
mados”, conta.
 A defasagem para 
ele é evidente “Basta uma 
rápida pesquisa na internet 
para que você veja o quanto 
a falta de profi ssionais no IC 
e nos IMLs acaba afetando 
toda a população, os noticiá-
rios estão estampados com 
manchetes negativas sobre 
a situação”, salienta.
 Além de cobrar 
as nomeações do último 
concurso, Arilson Chiorato 
também pretende cobrar 
maior investimento na re-
ceita do estado e também 
um novo concurso: “Preci-
samos urgentemente de 
mais investimentos e de 
mais funcionários. É impos-
sível atingir bons índices 
no combate ao crime e na 
segurança pública em ge-
ral se não contarmos com 
a excelência dos trabalhos 
de perícia e de inteligên-
cia”, afi rma.Assessoria de 
Comunicação.

 O ministro do Meio 
Ambiente, Ricardo Salles, 
afi rmou na quinta-feira (10), 
em Foz do Iguaçu, que o 
modelo de gestão do Parque 
Nacional Iguaçu (PNI) é um 
exemplo de parceria entre os 
setores público e privado que 
deu certo e deve ser levado 
para todo o Brasil. Ele tam-
bém elogiou o papel de Itaipu 
Binacional na promoção do 
turismo, do desenvolvimento 

Ministro do Meio Ambiente defende parcerias 
público-privadas e elogia papel de Itaipu

socioeconômico e na consci-
entização ambiental.
 “O Parque Nacio-
nal do Iguaçu é um grande 
atrativo turístico para o Bra-
sil e demonstra a eficiên-
cia da parceria público-pri-
vada: o poder público dá as 
condições necessárias e o 
setor privado desempenha 
bem os serviços”, afi rmou.
 Ratinho Junior acres-
centou que o modelo de con-

cessão do Parque Nacional 
do Iguaçu mostra que é pos-
sível conciliar a preservação 
do meio ambiente com o 
desenvolvimento econômico 
e a geração de emprego e de 
renda.
 O Presidente da 
Itaipu Binacional, Marcos 
Stamm lembrou que o Par-
que Nacional e a faixa de 
preservação ambiental do 
reservatório estão fisica-

mente conectados, com o 
Corredor da Biodiversidade 
Santa Maria – iniciativa da 
binacional. Além disso, Itaipu 
e o parque desenvolvem uma 
série de parcerias, ações 
e políticas convergentes 
na área ambiental. “Esse é 
um dado muito importante. 
Porque demonstra a respon-
sabilidade que nós temos 
com a preservação do meio 
ambiente.” Página 3

Ângulo é Campeão em duas categorias
O Projeto MT 
(Marcel Tucci) 
com parceria 
do município 
de Ângulo 
se sagrou 
Campeão da 
Copa Futuros 
Craques da 
cidade de 
Monte Sião 
(MG) e Águas 
de Lindóia 
(SP), nas 
Categorias Sub 
18 e Sub 16

O município de Colorado 
foi palco neste domingo 

dia 13 do 1º Encontro 
de Amigos do MTB com 
a participação de ciclis-

tas de diversas cidades: 
Santo Inácio, Nossa 

Senhora das Graças, 
Jardim Olinda,  Itaguajé, 

Santa Fé e Colorado 
participaram do evento. 
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1º Encontro de Amigos MTB/Colorado reúne 
quase uma centena de ciclistas da região
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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PORTARIA Nº01/2019 
De 14 de Janeiro de 2019 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE: 
 

ART1º. – Designa o servidor Álvaro Cezar de Assis, R.G. Nº 
3.766.799-4/SESP-PR e C.P.F. Nº 618.064.719-49, Pregoeiro Oficial da 
Prefeitura Municipal de Inajá, a realizar prestação de serviços como 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ durante o exercício 
de 2019.  

 
ART 2º. – Ficam nomeados como EQUIPE DE APOIO ao pregoeiro, os 

servidores R ENATO RAFAEL DIOGO DO VALLE R.G. 9.014.461-8/SSP-PR, C.P.F. 
Nº 049.250.729-51 e DIEGO RAFAEL FLORIPES DE SOUZA R.G.Nº 9.481.911-3  
/SSP-PR, C.P.F. Nº 048.027.979-90. 

 
ART 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas disposições em contrario e altera a Portaria N°38/2018 de 12 de 
Junho de 2018.   

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 02/2019 
De 14 de Janeiro de 2019 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 
 

ART1º. – Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, durante o exercício de 2019. 

 
ART 2º. – A Comissão Permanente de Licitação mencionada no 

artigo anterior, fica assim constituída: 
  
PRESIDENTE: Renato Rafael Diogo do Valle 
                    R.G. Nº 9.014.461-8 
                    C.P.F. Nº 049.250.729-51 
 
VICE-PRESIDENTE: Álvaro Cezar de Assis 
                    R.G. Nº 3.766.799-4 
                    C.P.F Nº 618.064.719-49 
 
SECRETÁRIO: Diego Rafael Floripes de Souza  
                    R.G. Nº 9.481.911-3 
                    C.P.F. Nº 048.027.979-90 
 
VICE SECRRETÁRIO: Edson Vander Tressa da Silva 
                     R.G. Nº 4.297.618-0 
                     C.P.F. Nº 733.527.139-87 
 
ART 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e altera a Portaria N°39/2018 de 12 de 
Junho de 2018. 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
                            EM 14 DE Janeiro DE 2019. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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 Ricardo Salles esteve 
no Paraná para participar 
das comemorações dos 80 
anos do Parque Nacional 
do Iguaçu, que abriga as 
Cataratas do Iguaçu. A ceri-
mônia teve a participação do 
governador do Paraná, Carlos 
Massa Ratinho Junior, do 
presidente do Instituto Chico 
Mendes para Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio), 
Adalberto Eberhard, do pre-
feito em exercício, Nilton 
Bobato, e do diretor-geral 
brasileiro de Itaipu Binacio-
nal, Marcos Stamm – entre 
outras autoridades.
 O ministro Ricardo 
Salles elogiou o modelo de 

Ministro Ricardo Salles esteve em Foz do Iguaçu para participar 
da comemoração de 80 anos do Parque Nacional do Iguaçu

Ministro Ricardo Salles: o trabalho realizado Parque Nacional do Iguaçu é um modelo

concessão do Parque Nacio-
nal do Iguaçu. Cerimônia teve 
as Cataratas como cenário.
 “O turismo concorre 
em várias frentes: divulgação 
de riquezas, conscientização 
ambiental, desenvolvimento 
econômico, e esse é um 
grande trabalho que se faz na 
Itaipu”, disse o ministro, que 
também destacou a principal 
missão da empresa, recordis-
ta mundial na produção de 
energia limpa e sustentável. 
“Sem energia o Brasil não se 
desenvolverá.”
 Ratinho Junior acres-
centou que o modelo de con-
cessão do Parque Nacional 
do Iguaçu mostra que é pos-

sível conciliar a preservação 
do meio ambiente com o 
desenvolvimento econômico 
e a geração de emprego e de 
renda.

 No seu primeiro 
evento público desde que 
assumiu o cargo, no dia 1º, 
o governador antecipou dois 
programas que pretende 
lançar em breve: o Viaja 
Paraná, para estimular os 
paranaenses a conhecer os 
atrativos turísticos do Estado, 
e o Destino Paraná, com foco 
em viajantes de outras regi-
ões do Brasil e do exterior.
 “Nosso objetivo é 
fazer do turismo do Paraná 
uma vocação forte, estratégi-
ca, para que possamos gerar 
riqueza, emprego, e para que 
o nosso Estado se desenvol-
va. E as Cataratas do Iguaçu 
são o nosso cartão postal”, 
salientou.
 Ratinho Junior defen-
deu ainda a necessidade de 

ampliação do Aeroporto In-
ternacional de Foz do Iguaçu 
e a duplicação da BR-469, a 
Rodovia das Cataratas. “Se 
Foz é o segundo destino turís-
tico do Brasil para viajantes 
do exterior, não é lógico não 
ter um aeroporto adequado e 
uma rodovia duplicada”, dis-
se. “Vamos trabalhar neste 
sentido.”
Momento de emoção
 Marcos Stamm foi 
convidado para compor a 
mesa de autoridades na so-
lenidade ofi cial e classifi cou 
a comemoração dos 80 anos 
do PNI como “um momento 
de grande emoção”. Se-
gundo ele, o turismo é uma 
atividade que une Itaipu e 
as Cataratas: o primeiro é o 
destino turístico mais impor-

tante da região e recebeu, 
no ano passado, 1,9 milhão 
de visitantes; a usina é o se-
gundo atrativo mais visitado, 
com 1 milhão de visitantes 
no mesmo período.
 Stamm lembrou que 
o parque nacional e a faixa 
de preservação ambiental 
do reservatório estão fi sica-
mente conectados, com o 
Corredor da Biodiversidade 
Santa Maria – iniciativa da 
binacional. Além disso, Itaipu 
e o parque desenvolvem uma 
série de parcerias, ações e 
políticas convergentes na 
área ambiental. “Esse é um 
dado muito importante. Por-
que demonstra a respon-
sabilidade que nós temos 
com a preservação do meio 
ambiente.”

Governador Ratinho Junior: melhorar a infraestrutura para o atendimento dos turistas que visitam Foz

 O governador 
Carlos Massa Ratinho 
Junior afirmou nesta 
quinta-feira (10), em 
Foz do Iguaçu, que um 
dos principais objetivos 
do Governo do Paraná 
na área de turismo é 
criar um ambiente mo-
derno para receber os 
visitantes. “Não é lógico 
ter tantas belezas natu-
rais, como as Cataratas 
do Iguaçu, a Ilha do 
Mel, as cachoeiras de 
Prudentópolis e as ilhas 
da baía de Paranaguá 
e não contar com uma 
infraestrutura adequa-
da para os turistas”, 
afi rmou o governador, 
na comemoração pe-
los 80 anos do Parque 
Nacional do Iguaçu. O 
ministro do Meio Am-
biente, Ricardo Salles, 
também participou da 
solenidade.
 Ratinho Junior 
ressaltou que todo o 
planejamento da in-
fraestrutura será feito 
de forma a alinhar a 
preservação do meio 
ambiente e o desenvol-
vimento econômico do 
Estado, visando sempre 
a geração de emprego, 
renda e riquezas para 
a população. “O Parque 
Nacional do Iguaçu é a 
prova máxima de que 

Paraná quer um ambiente 
moderno para turistas
Ratinho Junior ressaltou que todo o planejamento da infraestrutura será 

feito de forma a alinhar a preservação do meio ambiente e o desenvolvimen-
to econômico do Estado, visando sempre a geração de emprego, renda e 

riquezas para a população. “O Parque Nacional do Iguaçu é a prova máxima 
de que isso é possível. Talvez não tenha um projeto de tanto sucesso como 

esse, que preserve a natureza e promove a economia”, afi rmou

isso é possível. Talvez 
não tenha um projeto 
de tanto sucesso como 
esse, que preserve a 
natureza e promove a 
economia”, afi rmou.
Ele também destacou 
Foz do Iguaçu, segunda 
do Brasil mais visitada 
por estrangeiros. “Não 
faz sentido Foz não pos-
suir um aeroporto que 
comporte voos interna-
cionais ou uma rodovia 
com pista dupla. Esses 
assuntos serão priorida-
des para o governo”.

AGENDA CONJUNTA 
 O Governo do Pa-
raná, afi rmou o ministro 
Ricardo Salles, tem uma 
proposta moderna para 
a área ambiental, que 
receberá todo apoio da 
esfera federal. “Estamos 
criando uma agenda co-
mum com o Paraná, cem 
por cento apoiada pelo 
presidente Jair Bolsona-
ro, com foco no destrava-
mento de investimentos 
para o turismo, conser-
vação e licenciamentos 
ambientais fundados 
em questões comprova-
das tecnicamente, sem 
ideologias e explicações 
dogmáticas”, disse.
 Salles informou 
que o Ministério do Meio 
Ambiente trabalhará em 
parceria com o Governo 

do Estado para solucio-
nar alguns impasses, 
como a construção do 
Porto de Pontal do Pa-
raná, que há anos vem 
sendo discutida. Além 
disso, segundo ele, o 
governo federal dará 
apoio em questões de 
melhoria da qualidade 
de água, repovoamen-
to de peixes e pro-
gramas de educação 
ambiental.

NOVAS AÇÕES 
 Ratinho Junior 
também anunciou o 
lançamento, nos pró-
ximos meses, de dois 
programas com foco no 
turismo, um para incen-
tivar os paranaenses a 
viajarem pelo Estado e 
outro para trazer pes-
soas do mundo todo 
para conhecer os pon-
tos turísticos de todas 
as regiões.
 “O turismo será 
muito alavancado no 
meio ambiente e tudo 
isso vai ser utilizado 
como fator de desen-
volvimento do Estado. 
Queremos mostrar que 
o Paraná é o que me-
lhor cuida da natureza 
e o que mais cresce”, 
disse o secretário do 
Desenvolvimento Am-
biental e Turismo,  Már-
cio Nunes.

 No dia 27 dezembro 
do ano passado, o Presiden-
te do Legislativo Municipal 
de Paranacity vereador Jés 
Carlete Junior, pouco antes 
de despedir-se do cargo de 
Presidente daquela casa de 
leis distribuiu Informativo na 
comunidade dando conta 
sobre a devolução de saldo 
remanescente de recursos 
não utilizados por aquela 
casa de Leis proveniente da 
economia verifi cada pelos 9 
vereadores. 
 Para o presidente Jes 
Carlete o ano foi marcado de 
intensa atividade legislativa, 
principalmente em decorrên-
cia do volume de projetos do 
Executivo que tramitaram na 
Câmara, que foram, em quase 
a totalidade aprovados. Des-
tacou ainda o presidente os 
constantes diálogos havidos 
entre os dois poderes, resul-
tando em importantes ações, 
projetos e serviços para a 
população, e que a harmonia 
e o bom entendimento geram 
condições mais propícias para 
os trabalhos e o próprio desen-
volvimento do município. 
 No Informativo o pre-
sidente Jés Carlete diz que 
os R$ 927.357,79 foram re-
passados em 3 momentos; o 
primeiro no dia 27 novembro 
de 2018, no valor de 350 mil 
reais; no dia 11 dezembro de 
2018, o valor de R$ 4.729,61 
juros do dinheiro aplicado e 
no dia 27/12 de 2018, o total 
de R$ 572.628,18 fechando 
assim o valor principal anun-
ciado. 
 Para os seus colegas 
vereadores, Jés Carlete afi r-

Legislativo de Paranacity promove
 devolução de R$ 927 mil ao Executivo 

mou o compromisso de zelar bem dos 
recursos públicos, dispendendo no 
que realmente o Legislativo necessita, 
buscando sempre melhorar e qualifi car 
as atividades e serviços dos parlamen-
tares e dos servidores, que resultam 
em ações ao município e a sua gente. 
Sempre seremos  defensores do muni-
cípio e da população, e continuaremos  
empenhado na busca de recursos e 

projetos para o contínuo crescimento 
e desenvolvimento do município. 
 Já a prefeita Sueli Wander-
book agradeceu a Mesa Diretora 
pela economia e devolução dos 
recursos, assim como parabenizou 
pela condução exemplar dos traba-
lhos do Legislativo e pela harmonia 
e entendimento que mantém entre 
os Poderes.
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Portaria 009/2019 
 
 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 Designara Professora, CELISMARA SELEGUIN 
GNANN,  RG. 5.938.499-6 SSP.PR, para ocupar a função  de 
COORDENADORA PEDAGOGICA EDUCAÇÃO INFANTIL- na 
Manutenção do Ensino Básico-Efetiva a partir de 02 de fevereiro de 
2019. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir de 14 de janeiro 
de 2019, revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 
Estadodo Paraná, aos quatorze  dias do mês de janeiro de dois mil 
e dezenove. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 
Estadodo Paraná, aos quatorze  dias do mês de janeiro de dois mil 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2019 - DL

7/2019
7/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2019
2/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
CONTRIBUIÇÃO MENSAL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (68)

- 002257 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS 1 0,0000 9.000,00

1 9.000,00

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 
DISPENSA 04/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  PAPELARIA DEPEL LTDA.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 9.123,13 (Nove mil, cento e vinte e três reais e treze centavos). 
Data da Assinatura: 14 de janeiro de 2019. 

Ourizona-PR, 14 de janeiro de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Nove mil, cento e vinte e três reais e treze centavos
14 de janeiro de 2019.

Ourizona-PR, 14 de janeiro de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2019 - DL

9/2019
9/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2019
4/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (65)

- 000069 - PAPELARIA DEPEL LTDA 39 0,0000 9.123,13

39 9.123,13

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2019 - DL

9/2019
9/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2019
4/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (65)

- 000069 - PAPELARIA DEPEL LTDA 39 0,0000 9.123,13

39 9.123,13

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

6/2019
6/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2019
1/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE POSTAGENS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (68)

- 002545 - CORREIOS - ECT EMP. BRAS. DE 1 0,0000 8.000,00

1 8.000,00

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

6/2019
6/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2019
1/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE POSTAGENS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (68)

- 002545 - CORREIOS - ECT EMP. BRAS. DE 1 0,0000 8.000,00

1 8.000,00

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2019 - DL

7/2019
7/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2019
2/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
CONTRIBUIÇÃO MENSAL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (68)

- 002257 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS 1 0,0000 9.000,00

1 9.000,00

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 01/2019 – MF. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico de vias 

urbanas, conforme processo nº 1041061-31, Ministério das cidades do Governo Federal. 

VALOR: R$. 273.703,76 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e três reais e setenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/01/2019 à 15/01/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/01/2019. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipa 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2019 - DL

8/2019
8/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

8/2019
3/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
ANUIDADE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (68)

- 000094 - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 1 0,0000 9.000,00

1 9.000,00

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2019 - DL

8/2019
8/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

8/2019
3/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
14/01/2019
14/01/2019
ANUIDADE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (68)

- 000094 - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 1 0,0000 9.000,00

1 9.000,00

Ourizona,   14   de  Janeiro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: Nº 429/2018 

Concorrência: Nº 001/2018 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI. 

Objetivo: Primeiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo de execução para recape em CBUQ 

quantidade e unidade de medida, 10.682,59. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias, a 

contar de 19 (dezenove) de janeiro de dois mil e dezenove, do contrato original celebrado entre as 

partes, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta § 2º alínea g. 

Vigência: 18.05.2019 

Colorado – PR, 14 de Janeiro de 2019. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
 

Contrato:_ nº 409/2018 

Pregão: nº 093/2018 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ BELMED CLINICA MEDICA LTDA. 

Objetivo:_  Aditivo de prazo e valor da contratação de empresa de prestação de serviços médicos para 

realização de pericia medicas e homologações de atestados médicos a ser realizados nos serviços municipais de 

Colorado 
DO VALOR: R$ 104.400,00 (Cento e quatro mil e quatrocentos reais) 

DO PRAZO: Prorrogação por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar do dia 11 de Janeiro de 

2019. 

 
Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2019 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

_____________________________ __________________________________________________________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO– 002/2018   CONTRATO Nº 240/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 1 

 
 
 
 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO  
 

CONTRATO: Nº 240/2018. 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018. 

Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI 

CNPJ: 19.406.928/0001-07. 

Objetivo: 1º Termo Aditivo de prazo da contratação de empresa Contratação de empresa para 
execução de recapeamento asfáltico em CBUQ em diversos ruas no município de Colorado, conforme 
Edital de Tomada de Preços n° 002/2018 e a proposta da CONTRATADA, cujos termos são parte 
integrante do presente Contrato. 
Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Clausula Quarta do prazo de 
execução e da vigência contratual do contrato originário, prorrogar o por mais 06 (seis) meses a 
execução do serviço e contrato.   
 
Da Vigência: O presente termo aditivo terá vigência a partir de 04 de Janeiro de 2019 com termino em 
01 de julho de 2019. 

 

Colorado – PR, 04 de Janeiro de 2019. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Co

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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DECRETO Nº 01/2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira e 
Cronograma de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de Santo Inácio - PR, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e artigo 27 da Lei Municipal nº 
1200/2018, de 03/07/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO): 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso para o exercício financeiro de 2019, de acordo com os 
Anexos I, II, III, IV, e VI que acompanham o presente Decreto. 

 
Parágrafo único. A Programação Financeira consiste no 

disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de 
ingressos para fazer face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de 
governo e as metas fiscaisestabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

Art. 2º- O fluxo da execução das receitas constante da Programação 
Financeira, indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e no 
exercício, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do 
Anexo I desde Decreto. 

 
§ 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos 

Órgãos e Fundos do Poder Executivo, constante da Lei Orçamentária Anual, ficam 
limitados aos valores dos Anexos previstos no caput deste artigo. 

 
§ 2º - Excluem-se do limite máximo de movimentação as despesas: 

 
I – relativas aos grupos de natureza de despesa: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) juros e encargos da dívida; e 
c) amortização da dívida. 

 
II – destinados aos pagamentos: 

 
a) de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em 

julgado; 
b) despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 

devidamente autorizadas por lei específica. 

DECRETO Nº 02/2018 
 
Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1208/2018 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, FAÇO SABER A TODOS QUE A 
CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santo 

Inácio, na Entidade Prefeitura Municipal de Santo Inácio, um Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), autorizado pela Lei nº 1208/2018, para a suplementação da seguinte dotação 
do orçamento em vigor, assim discriminada: 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO 
07 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.1050 – Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
00935 4.4.90.52.00.00 153 Conv. SEDU Ônibus Escolar – Equipamentos e Mat Permanente    50.000,00 
 
TOTAL SUPLEMENTADO       ________                                                        50.000,00 

  
Artigo 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 

serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação de Recursos 
Vinculados no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Artigo 4º, inciso V, 
da Lei 1208/2018, referente ao excesso real de arrecadação de receitas vinculadas, 
oriundo da Transferência de Recursos da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do 
Paraná - SEDU, referente ao Convênio 257/2018/SEDU, cujo objeto é a Aquisição de 
Equipamentos para o Município de Santo Inácio, na seguinte conta de receita: 

 
2.4.2.8.10.2.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO – SEDU ÔNIBUS ESCOLAR FT 153     50.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                   R$    50.000,00 
 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma Mensal 
de Desembolso do Exercício Financeiro de 2019, na seguinte fonte de recurso e conta 
de receita: 

 
2.4.2.8.10.2.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO – SEDU ÔNIBUS ESCOLAR FT 153     50.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                   R$    50.000,00 

 
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 
03 de janeiro de 2018. 

Santo Inácio, em 03 de janeiro de 2018. 
 

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 03/2019 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no Orçamento em vigor, autorizado 
pela Lei nº 1208/2018. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
AUTORIZADAS POR LEI: 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento em vigor do Fundo Municipal de Saúde 
de Santo Inácio, um Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro na Fonte 
2500, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), autorizado pela Lei nº 1208/2018, para a 
suplementação da seguinte dotação do orçamento em vigor, assim discriminada: 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO 
 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.1063 – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde 
00085 4.4.90.52.00.00 2500 Invest Rede Serviços Saúde – Equipamentos e Mat Permanente   20.000,00    
 
 TOTAL SUPLEMENTADO                                                                                                R$   20.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 

serão utilizados os recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2018, na 
forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 1208/2018 (Lei 
Orçamentária 2019), para a fonte de recurso e valor especificado a seguir: 
 
Recursos Vinculados: 
 
FONTE 2500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Estadual               R$   20.000,00 
 
Total                                                                                                                              R$   20.000,00          

 
Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma Mensal 

de Desembolso do Exercício Financeiro de 2019, na seguinte fonte de recurso e valor:  
 

FONTE 2500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Estadual               R$   20.000,00 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 03 de Janeiro de 2019. 
  

Santo Inácio, 03 de Janeiro 2019. 
 
 

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

efeitos retroativos a partir de 03 de Janeiro de 2019.

Santo Inácio, 03 de Janeiro 2019.

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Revogadas as disposições em contrário, e
gor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 
de 2018.

Santo Inácio, em 

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 
Art. 3º - A realização das despesas, excluídas as constantes do § 2º do 

artigo anterior, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o 
montante da efetiva arrecadação das receitas. 

 
Art. 4º- O Prefeito Municipal, no âmbito de sua competência, poderá 

proceder ao remanejamento dos limites especificados neste Decreto, de acordo 
com o art. 4º da Lei Municipal nº 1208/2018, de 11/12/2018 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que forem abertos no 
decorrer do exercício financeiro de 2019, terão sua execução condicionada aos 
limites fixados a conta das fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 

orçamentários consignados na Lei Orçamentária referente ao exercício de 2019 para 
o Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 30 de 
cada mês, de conformidade com os percentuais sobre a receita efetivamente 
realizada no exercício anterior, conforme dispõe o Art. 29-A da Constituição Federal. 

 
Art. 7º - À Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura 

Municipal compete proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, 
de acordo com o art. 22 da Lei Municipal nº 1200/2018, de 03/07/2018 (LDO). 

 
Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 
2019àtrinta e um de dezembro de 2019. 

 
Santo Inácio, Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2019. 

 
JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 01/2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira e 
Cronograma de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de Santo Inácio - PR, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e artigo 27 da Lei Municipal nº 
1200/2018, de 03/07/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO): 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso para o exercício financeiro de 2019, de acordo com os 
Anexos I, II, III, IV, e VI que acompanham o presente Decreto. 

 
Parágrafo único. A Programação Financeira consiste no 

disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de 
ingressos para fazer face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de 
governo e as metas fiscaisestabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

Art. 2º- O fluxo da execução das receitas constante da Programação 
Financeira, indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e no 
exercício, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do 
Anexo I desde Decreto. 

 
§ 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos 

Órgãos e Fundos do Poder Executivo, constante da Lei Orçamentária Anual, ficam 
limitados aos valores dos Anexos previstos no caput deste artigo. 

 
§ 2º - Excluem-se do limite máximo de movimentação as despesas: 

 
I – relativas aos grupos de natureza de despesa: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) juros e encargos da dívida; e 
c) amortização da dívida. 

 
II – destinados aos pagamentos: 

 
a) de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em 

julgado; 
b) despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 

devidamente autorizadas por lei específica. 

Santo Inácio, Gabinete do Prefeito, em 03 de 

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 
 

ANEXO I - ART. 8.º DA LRF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - PR 

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Exercício 2018 
  1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL 
Receita Corrente        
   Receita de Impostos e Taxas 439.200,00 439.200,00 439.200,00 439.200,00 439.200,00 695.000,00 2.891.000,00        
   Receitas de Contribuições 33.200,00 33.200,00 33.200,00 33.200,00 33.200,00 44.000,00 210.000,00 
   Receita Patrimonial 29.500,00 29.500,00 29.500,00 29.500,00 29.500,00 29.500,00 177.000,00 
   Receita de Serviços 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 66.000,00 
   Transferências Correntes 4.700.000,00 4.700.000,00 4.700.000,00 4.700.000,00 4.700.000,00 5.825.000,00 29.325.000,00 
   Outras Receitas Correntes 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 17.500,00 100.000,00 
   Receita Corrente Intraorçamentárias                              -                             -                              -                              -                              -                              -                             - 
Total das Receitas Correntes 5.229.400,00 5.229.400,00 5.229.400,00 5.229.400,00 5.229.400,00 6.622.000,00 32.769.000,00 
Receita de Capital        
   Operações de Crédito 208.300,00 208.300,00 208.300,00 208.300,00 208.300,00 208.500,00 1.250.000,00 
   Alienação de Bens 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00 
   Amortização de Empréstimos                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              - 
   Transferências de Capital 812.500,00 812.500,00 812.500,00 812.500,00 812.500,00 812.500,00 4.875.000,00 
   Outras Receitas de Capital                              -                              -                              -                              -                              -                              -                             - 
   Receitas de Capital Intraorçamentarias                              -                              -                             -                              -                              -                              -                              - 
Total das Receitas de Capital 1.021.800,00 1.021.800,00 1.021.800,00 1.021.800,00 1.021.800,00 1.022.000,00 6.131.000,00 
 
Total Geral 

 
6.251.200,00 

 
6.251.200,00 

 

 
6.251.200,00 

 
6.251.200,00 

 
6.251.200,00 

 
7.644.000,00 

 
38.900.000,00 

 
 
 
 
 

ANEXO II - ART. 8.º DA LRF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Exercício 2018 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
DESPESA 

1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL 

Despesas Correntes 5.200.000,00 5.200.000,00 5.200.000,00 5.200.000,00 5.200.000,00 6.533.000,00 32.533.000,00 

Despesas Correntes Intraorçamentarias                               
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

Total Despesas Correntes 5.200.000,00 5.200.000,00 5.200.000,00 5.200.000,00 5.200.000,00 6.533.000,00 32.533.000,00 

Despesas de Capital 999.300,00 999.300,00 999.300,00 999.300,00 999.300,00 999.500,00 5.996.000,00 

Despesas de Capital Intraorçamentarias                               
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

Total Despesas de Capital 999.300,00 999.300,00 999.300,00 999.300,00 999.300,00 999.500,00 5.996.000,00 

Interferências                                
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

Reserva Contingência                               
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 371.000,00 371.000,00              

Total 6.199.300,00 6.199.300,00 6.199.300,00 6.199.300,00 6.199.300,00 7.903.500,00 38.900.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - PR 

RESULTADO PRIMÁRIO 

Receita Total a Arrecadar (Estimada) R$ 38.900.000,00 

(-) Receitas de Aplicações Financeiras R$ 117.000,00 

(-) Operações de Crédito a Realizar R$ 1.250.000,00 

(-) Alienação de Bens R$ 6.000,00 

Receita Primária Total R$ 37.527.000,00 

Despesa Total a Realizar (Estimada) R$ 38.900.000,00 

(-) Pagamento da Dívida Pública: Amortização da Dívida, Juros e Encargos da Dívida R$1.031.000,00 

Despesa Primária Total 37.869.000,00 

RESULTADO PRIMÁRIO ESTIMADO (-)R$ 342.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ANEXO IV 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO - ESTADO DO PARANÁ 

 
AÇÕES AJUIZADAS DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 

 

Ações Ajuizadas Objeto da Ação Período Quantidade  
Valores R$ 

Execução IPTU 2011 e anteriores à 
2018 102 327.154,08 

 ITBI    

Execução ISSQN 2011 e anteriores à 
2018 09 20.122.724,55 

 CONTRIBUICAO DE MELHORIA    

 TAXAS    

 COSIP    

 OUTROS TRIBUTOS    
TOTAL 111 20.449.878,63 

 

 
ANEXO IV 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO - ESTADO DO PARANÁ 

 
AÇÕES AJUIZADAS DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 
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ANEXO IV 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO - ESTADO DO PARANÁ 

 
AÇÕES AJUIZADAS DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 
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ANEXO IV 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO - ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO IV 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO - ESTADO DO PARANÁ 

 
AÇÕES AJUIZADAS DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 

 

Ações Ajuizadas Objeto da Ação Período Quantidade  
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TOTAL 111 20.449.878,63 

 
  

ANEXO VI 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
EVOLUÇÃO DO MONTANTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSÍVEIS DE COBRANÇA 

ADMINISTRATIVA 
  

EXERCICIO 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2013 e 
anteriores 

  

  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Outros 
IMPOSTOS 

  

  

32.607,80 112.623,70 102.072,95 244.249,97 206.722,34 304.691,70 
IPTU (R$) 

  

  

  

 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 ITBI (R$) 

  

  

62.011,53 2.976.056,84 28.536.855,29 0,00 0,00 958,35 ISSQN (R$) 

  

  

0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 CONTRIBUICAO 
DE MELHORIA 

  

  

20.849,58 28.220,94 29.058,37 34.220,53 36.623,08 45.665,57 TAXAS (R$) 

  

  

115.468,91 3.116.901,48 28.667.986,61 278.470,50 243.345,42 351.315,62 TOTAL (R$) 

  

 

  
ANEXO VI 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO 

ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO VI 
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EVOLUÇÃO DO MONTANTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSÍVEIS DE COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA 

  

EXERCICIO 

  

2014 2015 2016 2017 2018 2013 e 
anteriores 

  

  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Outros 
IMPOSTOS 

  

  

32.607,80 112.623,70 102.072,95 244.249,97 206.722,34 304.691,70 
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 O início de 2019 é 
marcado com altos inves-
timentos da Prefeitura de 
Mandaguaçu em obras de 
recapeamento asfáltico 
em diversos bairros do 
município. Estamos na ter-
ceira semana do ano e os 
bairros Tancredo Neves e 
Conjunto Nova Aliança es-
tão recebendo investimen-
tos de aproximadamente 
R$ 500 mil na reconstru-
ção da malha asfáltica em 
determinadas ruas, de am-
bos bairros, sendo previsto 
o recapeamento asfáltico 
de quatro quilômetros no 
total da obra.
            Segundo informa-
ções da Divisão de Pla-
nejamento, foi realizado 
levantamento dos pontos 
mais críticos do município 
e, de forma gradativa e 

Prefeitura de Mandaguaçu investe 
R$ 500 mil em recapeamento asfáltico

O ano de 2019 começa com obras a todo vapor no município e com altos investimentos logo no primeiro mês

seguindo um cronograma, 
a malha asfáltica será 
recuperada em diversos 
bairros, entre eles: Conjun-
to Aldo Aquaroni, Conjunto 
Morada do Sol e o Jardim 
América. Vale ressaltar que 
o recapeamento asfáltico 
será realizado nas ruas 
em que mais necessitam 
de reparos. Os R$ 500 
mil investidos na obra, 
parte dele foi devolvido 
pela Câmara Municipal 
de Vereadores e outra 
parte da arrecadação do 
município. De acordo com 
informações da Divisão de 
Planejamento, conforme o 
município for arrecadando 
e garantindo dinheiro em 
caixa, o cronograma vai se 
estendendo para outras lo-
calidades. (Por Assessoria 
de Imprensa)

 O município de 
Colorado foi palco neste 
domingo dia 13 do 1º 
Encontro de Amigos do 
MTB com a participação 
de ciclistas de diversas ci-
dades: Santo Inácio, Nos-
sa Senhora das Graças, 
Jardim Olinda,  Itaguajé, 
Santa Fé e Colorado par-
ticiparam do evento. 
 Foram 35 Km 
percorrido de baixo de um 
clima nublado em meio 
a zona rural com saída 
e chegada no Colorado 
Country Clube (CCC)  onde 
foi feita a entrega das me-
dalhas de participação, 
cedidas pelo Departamen-
to de Esportes de Colora-
do a todos os ciclistas e a 
entrega dos troféus, aos 
grupos com maior número 
de participantes:

Primeiro Maior Grupo 
Perna e Pedal 

de Paranapoema
Segundo Maior Grupo

Amigos do Pedal 
de Itaguajé

Terceiro Grupo
Tribo de Santo Inácio

 Compareceram 
atletas de ambos os sexos 

1º Encontro de Amigos MTB/Colorado reúne 
quase uma centena de ciclistas da região

e de diferentes faixa etá-
ria, do adolescente acom-
panhado pelo responsável 
até o idoso amante do 
esporte. Familias inteiras 
prestigiaram o evento co-
ordenado por Claudemir 
Catoia da Diretoria de 
Esporte de Colorado e se 
confraternizaram durante 
o delicioso almoço, servi-
do no CCC. 
 Catoia vem a pú-
blico agradecer o apoio do 
Prefeito Marcos Mello, Di-
retor de Esportes Mussum, 
os vários  apoiadores: ICD 
IMAGEM – CCC – CORPUS 
ACADEMIA – IMPÉRIUM 
BIKES – PROJETO ARTE 
& VIDA – POLÍCIA MILITAR 
– SECRETARIA DA SAÚDE 
e a todos aqueles que de 
forma direta ou indireta 
contribuíram para o su-
cesso do 1º Encontro de 
Amigos MTB/Colorado.
 Na ocasião foi 
divulgado o “1º Desafio 
Rotary Solidário MTB de 
Colorado” a realizar-se 
no próximo mês de abril 
(Domingo-dia 14). Agra-
deceu ainda aos amigos 
motoristas da Ambulância, 

Cata Osso, Policia Rodovi-
ária que deram o suporte 
durante todo o percurso.
 O primeiro en-
contro de amigos MTB/
Colorado, foi  um belo 
passeio que atravessou 
a cidade passando pela 
matriz, fórum, parque de 
rodeio e se dirigindo para 
a zona  rural do municí-
pio. Seguindo pelo Bairro 
Rural da Jupira,  mar-
geando o Rio Pirapó na 
divisa com o município 
de  Paranacity, passando 
pela bela e esquecida 
Ponte Pênsil (hoje in-
terrompida; um marco 
esquecido na história 
dos dois municípios)  
 As inscrições 
para o evento foram 2 
litros de leite por ciclista. 
Totalizando aproximada-
mente 160 litros, que fo-
ram doados ao Asilo Lar 
São José de Colorado.
 E s p e r a m o s 
fazer mais encontros 
como esse, que cresça 
a cada dia. Obrigado a 
todos os participantes 
e a grande parceria 
nessa aventura.



           EXTRATO DO CONTRATO Nº005/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 064/2018 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA 
CNPJ 04.862.831/0001-23 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO  
 Valor do Contrato: R$-162.000,00 ( Cento e sessenta e dois mil reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:10/01/2019 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/01/2019 

 
           EXTRATO DO CONTRATO Nº006/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 064/2018 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:GERMANI IMPLEMENTOS EIRELI 
CNPJ 09.069.985/0001-86 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COLETOR DE LIXO RECICLAVEL  
 Valor do Contrato: R$-123.000,00 ( Cento e vinte e três mil reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:10/01/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/01/2019 
  

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº064/2018-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018-PMSI, 
e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO E COLETOR DE LIXO 
RECICLAVEL,as empresas:  
 
ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CAMINHÃO NOVO/ ZERO HORAS, 
COM CAPACIDADE DE PBT NO 
MINIMO 10.000 KG E  CMT DE NO 
MINIMO  11.500 KG, RODADO DUPLO 
NA TRASEIRA, COM SISTEMA DE 
FREIO DE SERVIÇO E 
ESTACIONAMENTO COM 
ACIONAMENTO A AR, POTENCIA 
MINIMA DE 155 CV E TORQUE DE NO 
MINIMO 60 MKGF, ENTRE EIXOS NÃO 
INFERIOR A 3.500 MM. CAMBIO DE 
NO MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E 
UMA A RÉ SINCRONIZADAS, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA COM MOLAS 
DE PERFIL PARABÓLICO E TRASEIRA 
SEMI ELÍPTICAS OU PARABÓLICA  

FORD CARGO 
1119 

UNID 1,00 162.000,00 162.000,00 

 
TOTAL 

 
162.000,00 

GERMANI IMPLEMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 2 COLETOR DE RESIDUOS 
RECICLÁVEIS, FABRICADO SOBRE 
CHASSI EM AÇO ESTRUT URAL 
"LNE28", COM ÊMBOLO DE 
DESCARREGAMENTO TRACIONADO 
POR DUAS CORRENTES LATERAIS 
LIVRE DE CONTATO COM A CARGA, 
COM DEPÓSITO PARA 
ARMAZENAMENTO DE CHORUME 
DE NO MINIMO 50 LITROS,  DOTADO 

GERMANI GER 100 UNID 1,00 123.000,00 123.000,00 

DE  REGISTRO DE ABERTURA E 
FECHAMENTO, COM DEPÓSITO 
PARA O TRANSPORTE DE ÓLEO DE 
FRITURA UTILIZADO DE NO MÍNIMO 
200 LITROS, DOTADO DE REGISTRO 
DE ABERTURA E FECHAMENTO, 
COM DEPÓSITO EM  BORRACHADO 
PARA O ARMAZENAMENTO DE 
VIDRO DE NO MINIMO 180 LITROS , 
COM CALHAS SUPERIORES PARA 
CONDUÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL ATÉ 
O SOLO, COM PLATAFORMA  
TRASEIRA FIXA, DOTADA DE 
SISTEMA  DE AMORTECIMENTO 
PARA APOIO AOS TRABALHADORES 
DA COLETA , COM SISTEMA LINEAR 
DE COMPACTAÇÃO/ ACOMODAÇÃO 
DO LIXO, DE FORMA  QUE A CARGA 
NÃO SEJA VISUALIZADA QUANDO 
DA COLETA , COM POSSIBILIDADE 
DE CARREGAMENTO MANUAL DA 
PRAÇA DE CARGA, AUTOMATIZADO 
PARA CONTAINERS DE FERRO 
PADRÃO DE 1,20 M³, COM ALÇAS 
LATERAIS E FRONTAIS DE 
SEGURANÇA PARA DOIS 
TRABALHADORES , COM CÂMARA 
DE  RÉ, COM UMA CÂMARA 
INTERNA COM CARREGAMENTO E 
DESCARREGAMENTO TRASEIRO DE 
INFRAVERMELHO PARA 
VISUALIZAÇÃO DA CARGA.  O 
SISTEMA ELETRICO DEVE SER 12 V 
. AFIXAÇÃO DE ARTE E 
LOGOMARCAS DEVE  SER DE 
ACORDO COM O MODELO 
DEFINIDO. AS MEDIDAS MINIMAS DE 
CADA UNIDADE DEVEM SER 
:ALTURA MINIMA 1.450 MM; 
LARGURA MINIMA INTERNA  1.900 
MM; COMPRIMENTO MINIMO 
EXTERNO  TOTAL DEO 
EQUIPAMENTO 5.540 MM; 
CAPACIDADE DE ACOMODAÇÃO DE 
CARGA 3:1, CAPACIDADE DE 
COMPACTAÇÃO 4 :1 OU SUPERIOR; 
O VOLUME LIVRE PARA CARGA 
DEVE SER DE NO MINIMO 10,00 M³. 
O FABRICANTE DEVE POSSUIR 
CODIGO NIEV  CODIGO UNIVERSAL 
DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
SOBRE CHASSI.  

 
TOTAL 

 
123.000,00 

Declarando como vencedora a empresa:ITEM 001: Empresa -  ELLENCO SOLUÇÕES PARA 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ 04.862.831/0001-23, no valor de R$-162.000,00 ( Cento e sessenta e dois mil 
reais );ITEM 002: Empresa - GERMANI IMPLEMENTOS EIRELI , CNPJ 09.069.985/0001-86, no valor de 
R$-123.000,00 ( Cento e vinte e três mil reais  ). 

Santo Inácio,10    de    Dezembro  de 2018. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2018 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 

76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 

Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 

em conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 

visando eventuais contratações de empresa para o fornecimento e plantio de 

Grama Esmeralda, para atender as diversas Secretarias desta Municipalidade, 

conforme condições e quantidades constantes do presente edital, inclusive 

seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.   
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  

Fornecedor: A D VAZ & CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob N° 07.247.171/0001-69, com endereço na Rua Maria 

Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel, na cidade de Campo Mourão, Estado do 

Paraná, CEP 87309-185  
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Item Especificação Quant.  Unid. Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

1 FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA  5.000,00 M² 11,05 55.250,00 

  
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os produtos deverão ser entregues no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 

4.6. Se a entrega e/ou substituição dos materiais não for realizada no prazo 

estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 

presente ata de registro de preços.  
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4.7. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos serviços 

entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1. Em virtude da sistemática de contratação adotada, qual seja Registro de 
Preços, o momento oportuno para vinculação e previsão de dotação 
orçamentária, será o do ato da requisição dos objetos licitados.   
 
14.02.15.451.0019.2.040 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 
 
6. FORMA DE PAGAMENTO  
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
6.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE);  
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
6.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
6.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de 
compra.  
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7. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
7.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
7.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
7.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
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b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
8.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
9.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
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danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
9.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos 
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente. 
 
10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
10.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer montagem com o objetivo de influenciar a ação do 
servidor público no processo licitação ou na execução do contrato; 
b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “pratica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços e níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) “pratica coerciva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação no processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática previstas, deste Edital; (iii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
10.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
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10.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e de todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do 
contrato/ata de registro de preços. 
 
11. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta ata de registro de preços, a administração, 
através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo único: Fica designado o servidor(a) Airton Dias, matricula nº 519, 
portador da CI/RG sob nº 4.417.789-7 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 
581.721.579-91, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 
desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos arts. 58, III e 67 
da lei federal n 8.666/93, e de acordo com o item 8 desta ata. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 55/2018.  
 
13.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
13.3. Para dirimir questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

CEP 87190-000 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

 
São Jorge do Ivaí, 07 de janeiro de 2018.  

 
 
  
________________ 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo  
Prefeito Municipal  
 
 
 
____________________ 
FORNECEDOR: A D VAZ & CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob N° 07.247.171/0001-69, com endereço na Rua Maria 
Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel, na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, CEP 87309-185, neste ato representado pelo seu sócio diretor o Sr. 
Antônio Domingues Vaz, portador da cédula de identidade RG n° 4.159.836-0 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 527.623.949-53.  
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeito Municipal 

 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 079/2018 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: ADÃO LOPES DE ANDRADE ME 
                             CNPJ Nº 84.900.356/0001-71 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU 

DE PRIMEIRA LINHA, NOVAS, PARA MANUTENÇÃO VEÍCULOS DO DEPTO 
DE EDUCAÇÃO. 

 Valor do Contrato: R$-71.450,00 ( Setenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 02/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/12/2019. 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 052/2017-FMS 

                                                 TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017-FMS 
                                                   PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: S.O.S.SOLUCOES OTIMIZADAS EM SAUDE LTDA 
                             CNPJ 05.643.447/0001-00 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação do contrato até 26/12/2018, nos termos do art. 57, Inciso II , 
firmado com a empresa S.O.S.SOLUCOES OTIMIZADAS EM SAUDE LTDA,                                                      
-  CNPJ 05.643.447/0001-00, cujo objeto é a  Contratação de empresa especializada para implantação e 
suporte técnico a distância e presencial de sistema integrado de gestão de saúde. O valor do contratopassa a 
ser de R$-11.700,00 ( Onze mil e setecentos reais ),  por mais 06 (SEIS) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
VIGÊNCIA: 21 DE JUNHO DE 2019. 
SANTO INÁCIO – PR21 DE  DEZEMBRO  DE 2019 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSN°  
002/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de combustíveis “  Gasolina “.  
Data: 24/01/2019Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 11de  Janeiro  de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 002/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JORGE DAS DORES-ME  
                               CNPJ 22.894.251/0001-08 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS,PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
VALOR TOTAL R$-83.802,00 ( Oitenta e três mil, oitocentos e dois reais ) 
DURAÇÃO: 07/01/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇOS MECANICOS   

01-  CAMINHÃO FORD/CARGO 13-17 E 200 
PLACA - ARH  9381 
02-   CAMINHÃO FORD BASC.  F 12000  ANO  
1998  PLACA -  AHW  9336 
03-  CAMINHÃO FORD BASC.  F 12000  ANO  
1998  PLACA -  AHW  9336 
04-  CAMINHÃO IVECO  130 V 18  ANO  2011/12 
PLACA  - AVL  4582 
05-  CAMINHÃO  F 4000  ANO   1985  PLACA -   
BWK  7314 
06-  CAMINHÃO MERCEDES 2729- 2013  
PLACA  -  AYF  3398 
07-  CAMINHÃO MERCEDES BENS  1718 
PLACA -  DMU 5259 
08-  CAMINHÃO MERCEDES BENS 1113  
AMARELO  PLACA - AEG 2145 
09-  CAMINHÃO VOLKSWAGEM  PLACA -  AQW 
6378  (RECICLAGEM ) 
10-  TOYOTA BANDEIRANTES    ANO -   1985          
PLACA - AIC 8825 
11-  DUCATO CARGO 2.8 TB DIESEL   ANO - 
2005  PLACA -  MAS  8322  

HR 600,00 75,00 45.000,00 

2 1 SERVIÇOS MECANICOS   
01  PÁ CARREGADEIRA  MICHIGAN   75  HD 
ANO 1983 
02-  PÁ CARREGADEIRA  FR  12 B    ANO 1998 
03-  MOTO NIVELADORA CAT  0120      ANO 
2014   
04-  MOTO NIVELADORA  120 B     ANO   1976 
05-  RETRO ESCAVADEIRA  MARCA JCB  
MODELO  3 C   ANO 2009 
06-  RETRO ESCAVADEIRA  MARCA 
CATERPILLAR  416  E   ANO 2013 
07-  TRATOR  MASSEY FERGUSON  MF 03     
ANO    2000 
08-  TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND MOD. 
TS 110   ANO 2007 
09-  TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND MOD. 
TL 75  E   ANO 2009 
10-  TRATOR NEW HOLLAND 7630   2014/2014. 
11-  TRATOR TRAMONTINI  T 8075 -4      ANO - 
2012/2012 
12-  TRATOR TRAMONTINI  T 8075 -4      ANO - 
2013/2013 
 

HR 600,00 64,67 38.802,00 

 
TOTAL 

 
83.802,00 

SANTO INACIO PR.,08   DE  JANEIRO  DE 2.019.  

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 003/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 
                               CNPJ 30.560.290/0001-99 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS,PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
VALOR TOTAL R$-26.802,00 ( Vinte e seis mil, oitocentos e dois reais ) 
DURAÇÃO: 07/01/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 SERVIÇOS MECANICOS  

01 -  FIAT/ UNO MILLE  ECONOMY  ANO - 
2012/2013 PLACA - AVK  5619 
02 -   FIAT/ UNO  VIVACE          ANO - 2012/2013    
PLACA  - AVZ   4177 
03 -  FIAT/ UNO  MILLE               ANO - 
1990/1991    PLACA  - ACL  4721 
04 -  FIAT/UNO ECONOMY FLEX  ANO  - 
2012/2013   PLACA - AWH  7717 
05 -  COROLLA  XEI  A/T   FLEX    ANO - 
2014/2015  PLACA - AYI  5643 
06 -   GM/PRISMA   JOY   ANO - 2007/2008  
PLACA - AOX  3146 
07 -  ESCORT  IMP/FORD   GL  ANO - 1996        
PLACA  AGM 9409 
08 - KOMBI / VW   PLACA - AJS  8094   ANO - 
2001/2001 
09 -  GM/ MONTANA CONQUEST  FLEX  ANO - 
2005 PLACA - AMU  7186 
10 -  VEICULO  GOL PLACA - AIH - 1439   ANO - 
1988/1988 
11 -  VEICULO KOMBI GASOLINA  1978  

HR 600,00 44,67 26.802,00 

 
TOTAL 

 
26.802,00 

SANTO INACIO PR.,08   DE  JANEIRO  DE 2.019.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 004/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: DENIS BRAGATTO NIGRA 07860958902 
                               CNPJ 26.830.705/0001-20 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS,PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
VALOR TOTAL R$-30.000,00 ( Trinta mi reais ) 
DURAÇÃO: 07/01/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 SERVIÇOS MECANICOS 

1 -  ONIBUS    PLACA - AUV  1380 
2 -  ONIBUS   PLACA  - ARW  8138 
3 -  ONIBUS  PLACA - ARS  4583 
4 -  ONIBUS  PLACA  - AVA  9313 
5 -  ONIBUS  PLACA - AGX  0192 
6 -  ONIBUS  PLACA  - AGX 0556 
7 -  ONIBUS PLACA  - AFW 2052 
8 -  ONIBUS  PLACA -  AQG 4263 
9 -  ONIBUS  PLACA - AQG  4264  

HR 600,00 50,00 30.000,00 

 
TOTAL 

 
30.000,00 

SANTO INACIO PR.,08   DE  JANEIRO  DE 2.019.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº065/2018-PMSI  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº065/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECANICOS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL as empresas:  
 
DENIS BRAGATTO NIGRA 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 SERVIÇOS MECANICOS 

1 -  ONIBUS    PLACA - AUV  1380 
2 -  ONIBUS   PLACA  - ARW  8138 
3 -  ONIBUS  PLACA - ARS  4583 
4 -  ONIBUS  PLACA  - AVA  9313 
5 -  ONIBUS  PLACA - AGX  0192 
6 -  ONIBUS  PLACA  - AGX 0556 
7 -  ONIBUS PLACA  - AFW 2052 
8 -  ONIBUS  PLACA -  AQG 4263 
9 -  ONIBUS  PLACA - AQG  4264 

HR 600,00 50,00 30.000,00 

 
TOTAL 

 
30.000,00 

JORGE DAS DORES ME 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇOS MECANICOS   

01-  CAMINHÃO FORD/CARGO 13-17 E 200 
PLACA - ARH  9381 
02-   CAMINHÃO FORD BASC.  F 12000  ANO  
1998  PLACA -  AHW  9336 
03-  CAMINHÃO FORD BASC.  F 12000  ANO  
1998  PLACA -  AHW  9336 
04-  CAMINHÃO IVECO  130 V 18  ANO  2011/12 
PLACA  - AVL  4582 
05-  CAMINHÃO  F 4000  ANO   1985  PLACA -   
BWK  7314 
06-  CAMINHÃO MERCEDES 2729- 2013  
PLACA  -  AYF  3398 
07-  CAMINHÃO MERCEDES BENS  1718 
PLACA -  DMU 5259 
08-  CAMINHÃO MERCEDES BENS 1113  
AMARELO  PLACA - AEG 2145 
09-  CAMINHÃO VOLKSWAGEM  PLACA -  AQW 
6378  (RECICLAGEM ) 
10-  TOYOTA BANDEIRANTES    ANO -   1985          
PLACA - AIC 8825 
11-  DUCATO CARGO 2.8 TB DIESEL   ANO - 
2005  PLACA -  MAS  8322  

HR 600,00 75,00 45.000,00 

2 1 SERVIÇOS MECANICOS   
01  PÁ CARREGADEIRA  MICHIGAN   75  HD 
ANO 1983 
02-  PÁ CARREGADEIRA  FR  12 B    ANO 1998 
03-  MOTO NIVELADORA CAT  0120      ANO 
2014   
04-  MOTO NIVELADORA  120 B     ANO   1976 
05-  RETRO ESCAVADEIRA  MARCA JCB  
MODELO  3 C   ANO 2009 
06-  RETRO ESCAVADEIRA  MARCA 
CATERPILLAR  416  E   ANO 2013 
07-  TRATOR  MASSEY FERGUSON  MF 03     
ANO    2000 
08-  TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND MOD. 
TS 110   ANO 2007 
09-  TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND MOD. 

HR 600,00 64,67 38.802,00 

TL 75  E   ANO 2009 
10-  TRATOR NEW HOLLAND 7630   2014/2014. 
11-  TRATOR TRAMONTINI  T 8075 -4      ANO - 
2012/2012 
12-  TRATOR TRAMONTINI  T 8075 -4      ANO - 
2013/2013 
 

 
TOTAL 

 
83.802,00 

MARIANA VIANA DOS SANTOS 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 SERVIÇOS MECANICOS  

01 -  FIAT/ UNO MILLE  ECONOMY  ANO - 
2012/2013 PLACA - AVK  5619 
02 -   FIAT/ UNO  VIVACE          ANO - 2012/2013    
PLACA  - AVZ   4177 
03 -  FIAT/ UNO  MILLE               ANO - 
1990/1991    PLACA  - ACL  4721 
04 -  FIAT/UNO ECONOMY FLEX  ANO  - 
2012/2013   PLACA - AWH  7717 
05 -  COROLLA  XEI  A/T   FLEX    ANO - 
2014/2015  PLACA - AYI  5643 
06 -   GM/PRISMA   JOY   ANO - 2007/2008  
PLACA - AOX  3146 
07 -  ESCORT  IMP/FORD   GL  ANO - 1996        
PLACA  AGM 9409 
08 - KOMBI / VW   PLACA - AJS  8094   ANO - 
2001/2001 
09 -  GM/ MONTANA CONQUEST  FLEX  ANO - 
2005 PLACA - AMU  7186 
10 -  VEICULO  GOL PLACA - AIH - 1439   ANO - 
1988/1988 
11 -  VEICULO KOMBI GASOLINA  1978  

HR 600,00 44,67 26.802,00 

 
TOTAL 

 
26.802,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001: Empresa  JORGE DAS DORES ME, CNPJ 22.894.251/0001-08, no 
valor de R$-45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais ); LOTE 002: Empresa JORGE DAS DORES ME, CNPJ 
22.894.251/0001-08, no valor de R$-38.802,00 ( Trinta e oito mil, oitocentos e dois reais ); LOTE  003: Empresa - 
MARIANA VIANA DOS SANTOS, CNPJ 30.560.290/0001-99, no valor de R$-26.802,00 ( Vinte e seis mil, oitocentos e 
dois reais ) e LOTE  004,  Empresa -  DENIS BRAGATTO NIGRA, CNPJ 26.830.705/0001-20,  no valor de R$-30.000,00 ( 
Trinta mil reais ). 

Santo Inácio,08      de   Janeiro      de 2019. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Início das obras de Restauração do Parque das Grevíleas
NOVA ESPERANÇA

 O Parque das Greví-
leas começou a ser restau-
rado para uso da população. 
O objetivo é transformar 
o local em cartão-postal 
do município de Nova Es-
perança com os recursos 
provenientes do pagamento 
de multas ambientais depo-
sitadas por determinação 
judicial em caixa público. 
O valor de R$350 mil tem 
destino determinado e não 
pode ser aplicado em outra 
fi nalidade ou pasta, como 
saúde, educação ou infra-
estrutura, por exemplo. 
 A intenção é transfor-
mar o Parque das Grevíleas  
em um local acolhedor para 
receber visitantes. A primeira 
parte do projeto contempla a 
construção de um anfi teatro 
para realização de palestras 
e aulas sobre educação e 
conscientização ambiental. 
Ao lado, na popularmente 
intitulada ‘casinha’, deverá 
ser anexado um museu para 
contar e guardar a história 
do município.  
 Dentro do processo 
de readequação, o parque 
receberá melhorias em 
seu sistema de drenagem 
e trilhas. Neste primeiro 

momento a trilha deve ser 
delimitada e recuperada 
com a manutenção dos tre-
chos onde existem erosões 
e depois disso, devem ser 
instaladas pedras irregula-
res no trajeto. 
 A intenção é de que 
boa parte da infraestrutu-
ra esteja finalizada até o 
dia 21 de setembro deste 
ano, “Dia da Árvore”. Data 
escolhida para liberar par-
cialmente a visitação ao 
Parque das Grevíleas com 
passeios e atividades moni-
toradas dentro dos horários 
determinados.

O valor de R$350 mil tem 
destino determinado e não 
pode ser aplicado em outra 

fi nalidade ou pasta, como 
saúde, educação ou infra-

estrutura, por exemplo 

Atletas angulenses são Campeões na Copa Futuros Craques
 Os atletas do Pro-
jeto MT (Marcel Tucci) do 
município de Ângulo, Ca-
tegorias Sub-16 e Sub-18, 
foram Campeões da Copa 
Futuros Craques, realiza-
da entre os dias 08 a 13 
de janeiro, na cidade de 
Monte Sião (MG) e Águas 
de Lindóia (SP).
 Levando os títulos 
de Campeões da Taça 
Ouro e Prata. A equipe 
MT/Ângulo fo i  a  única 
representante do Estado 
do Paraná, onde par t i -
ciparam times de vários 
cantos do Brasil ,  como 

Sub 16 - Diego ( capitão), Léo, Santhiago, Armeiro, Luiz e Carlos 
Agachados - Carlos, Cezar, Vitinho, Diogo e Halan

Cruzeiro de Minas Gerais, 
Corinthians Paulista, Au-
dax de São Paulo,  Rio 

Claro também de  São 
Paulo,etc. Os jogadores 
estiveram acompanhados 

do Diretor de Esportes do 
município de Ângulo, Jho-
natan Trembescki.

Sub 18 -  Adão ( técnico), Gabriel, Marquinhos, João Pedro, Vitor, Eduardo, Lucas, Rian André, Caio, Walison 
(capitão) e Robert ( preparador de goleiros), Agachados- jota, Casavara, Luan, Thiaguinho, Rian, Kauan, 
Porquinho, Madgel e Giovani

 A Prefeitura de Fló-
rida, por meio do Departa-
mento de Esportes, realizou 
o 1º Campeonato Municipal 
de Futebol Suíço. A compe-
tição teve início no dia 09 
de dezembro e terminou no 
dia 06 de janeiro.
 O 1º Campeona-
to Municipal de Futebol 
Suíço reuniu a participa-
ção de oito equipes: MFFC 
Brinquedos, Os Blindados, 
Meteoro Negro, La Bam-
bonera, Futshow, Perna 
Cansada, Haiti e Bar do 
Clodoaldo.
 A equipe Campeã 
foi a do Bar do Clodoaldo 
que bateu o time Perna 
Cansada na fi nal pelo pla-
car de 2 a 0. A terceira co-

Prefeitura de Flórida realiza o 1º Campeonato Municipal de Futebol Suíço

locação fi cou para a equipe 
do Futshow, que venceu a 
equipe Os Blindados pelo 
placar de 6 a 4.
 Os atletas do Bar 
do Clodoaldo receberam 
troféu, medalhas e a pre-
miação em dinheiro no 
valor de R$ 700 reais. Os 
jogadores da equipe Perna 
Cansada receberam troféu, 

medalhas e o prêmio de 
R$ 500 reais em dinheiro. 
Já os atletas do Futshow 
receberam troféu, meda-
lhas e R$ 300,00 reais em 
dinheiro.   
 O artilheiro do cam-
peonato foi o atleta Wiliam 
Medim e o goleiro menos 
vazado foi Eduardo, ambos 
da equipe Bar do Clodoaldo. 

Eles receberam troféus de 
premiação e R$ 20,00 reais 
em dinheiro cada um.
 O diretor de Espor-

tes, Ivan Lucas Ramos, 
primeiramente agradece a 
Deus, a participação dos 
atletas, aos torcedores que 

prestigiaram dos jogos, a 
Polícia Militar e aos cola-
boradores e patrocinadores 
do evento.


